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1. HISTÓRICO: 

A Faculdade de Ciências Econômicas e Administrativas de 

Santo André submete ao Conselho a indicação de Alberto Sérgio Canguçu 

Pierro para, na categoria docente de Professor I, ministrar a disciplina 

"Fundamentos de Administração de Saúde", no Curso de Administração 

Hospitalar. 

2. APRECIAÇÃO: 

O interessado é médico formado, em 1974, pela Faculdade de 

Medicina do ABC. 

Foi residente, nos anos de 1975 e 1976, no serviço de 

neurologia do Hospital da Saúde S/C Ltda. 

Na área administrativa, exerceu as funções de coordenador 

da saúde, lotado na Coordenadoria da Saúde, Assistência e Promoção Social, 

no Município de Mauá, tendo participado de várias comissões, designado por 

atos da Prefeitura Municipal. 

De acordo com o "curriculum vitae" apresentado, participou 

de cursos de curta duração, congressos, jornadas, reuniões, etc. 
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A grade horária apresentada é compatível com a Deliberação 

CEE nº 10/86. O interessado, além de suas atividades médicas, ministra na 

Faculdade proponente 2 (duas) horas-aula semanais.  

3. CONCLUSÃO: 

Favorável à indicação de Alberto Sérgio Canguçu Pierro para, 

na categoria docente de Professor I, ministrar a disciplina "Fundamentos 

de Administração de Saúde", na Faculdade de Ciências Econômicas e 

Administrativas de Santo André, até o final do ano letivo de 1991. 

Eventual renovação de autorização fica condicionada à 

comprovação de enriquecimento curricular na área de sua atuação docente. 

São Paulo, 13 de setembro de 1989. 

a) Consª ELMARA LÚCIA DE O. BONINI 

RELATORA 

  
4. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu Parecer, o 

Voto da Relatora. 

Presentes os nobres Conselheiros: Benedito Olegário Resende 

Nogueira de Sá, Elmara Lúcia de Oliveira Bonini, Newton César Balzan e, 

João Gualberto de Carvalho Meneses.  

Sala da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, em 27.9.89 

a) Consº Celso de Rui Beisiegel  

Presidente 


